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1 INTRODUÇÃO 

As tarifas reguladas para o ano gás 2010-2011 incluíram o reconhecimento de desvios negativos na 

actividade de compra e venda de gás natural pelos comercializadores de último recurso dos anos 

anteriores. A recuperação integral dos desvios apurados, dada a sua dimensão, provocaria impactes 

tarifários relevantes, em particular nos clientes industriais, pelo que a ERSE propôs a sua diluição em 3 

anos. 

Na sequência da experiência da aplicação das novas tarifas nos primeiros meses do ano gás, o 

Conselho Tarifário (CT) enviou à ERSE um “parecer de iniciativa”, no qual expressou a sua preocupação 

com os impactes económicos das opções tomadas nas tarifas de gás natural, em particular nos clientes 

industriais e por se sobreporem a um contexto económico especialmente adverso. O CT recomendou à 

ERSE uma avaliação desses impactes e uma eventual reapreciação das decisões tomadas em Junho de 

2010 relativamente ao período de diluição da recuperação dos desvios mencionados. 

As tarifas do ano gás 2010-2011 consideraram a recuperação em 3 anos dos desvios de custos de 

aquisição de gás natural, em vez da sua recuperação integral num só ano. A ERSE reconhece que o 

equilíbrio encontrado ainda apresenta impactes relevantes para os clientes industriais em 2010-2011. 

Assim, e na sequência do parecer do CT e dessa reapreciação, a ERSE procedeu à reavaliação da 

decisão relativa à repercussão nas tarifas dos desvios de custos do passado procedendo a uma 

alteração regulamentar extraordinária que permite actuar no prazo de recuperação dos desvios da 

actividade de compra e venda de gás natural pelos comercializadores de último recurso, em particular no 

segmento de consumidores onde essa componente tem mais impactes: os consumidores de gás natural 

com consumos anuais superiores a 10 000 m3. 

A presente alteração regulamentar foi submetida à apreciação do Conselho Tarifário, para emissão de 

parecer, tendo obtido parecer favorável. 

Em anexo apresenta-se o despacho de alteração ao Regulamento Tarifário do Gás Natural. 
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2 ALTERAÇÕES NO ÂMBITO DA DEFINIÇÃO DOS PROVEITOS PERMITIDOS  

A presente revisão regulamentar tem impactes na determinação dos proveitos permitidos do 

comercializador de último recurso grossista, dos comercializadores de último recurso retalhistas e do 

operador da rede de transporte de gás natural, bem como nas transferências entre este operador e os 

comercializadores. A metodologia de imputação dos ajustamentos positivos e negativos gerados na 

compra e venda de gás natural sofreu alterações de modo a permitir um maior diferimento da sua 

recuperação e, consequentemente, uma redução no impacte no ano gás 2010-2011. 

Nas tarifas fixadas pela ERSE para o ano gás 2010-2011, a recuperação dos ajustamentos do 

comercializador de último recurso grossista apresentava a forma de uma renda repartida por três anos, 

tendo sido, agora, convertida numa reposição gradual progressiva a repercutir até seis anos. 

Na Figura 2-1 apresenta-se a comparação da desagregação dos desvios do comercializador de último 

recurso grossista entre a situação com o anterior Regulamento Tarifário e a resultante da actual revisão 

extraordinária. 

Figura 2-1 – Valores diferidos no final de cada ano – ajustamento do comercializador de último 
recurso grossista a recuperar no âmbito dos fornecimentos a clientes com consumos> 10 000 m3 

 
 

Na Figura 2-2 apresenta-se o tratamento diferenciado dos desvios a recuperar na UGS2 consoante se 

trate de entregas a consumidores com consumo anual superior a 10 000 m3 ou inferior a 10 000 m3.  
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Figura 2-2 – Valor a recuperar na UGS2 

 
 

A figura seguinte apresenta a globalidade dos desvios a recuperar na UGS2 consoante a opção de 

diferimento estabelecida regulamentarmente. 

Figura 2-3 – Proveitos a recuperar na UGS2 

 
 

 

Como se observa na figura acima, somente para os desvios a recuperar, no âmbito da sustentabilidade 

dos mercados, relativos aos clientes com consumos superiores a 10 000 m3 /ano se prevê uma 

repartição até seis anos, para os demais clientes a metodologia de reposição não foi alterada. A 
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imputação dos desvios por tipo de cliente foi repercutida de forma proporcional ao consumo previsto nas 

tarifas do ano gás 2010-2011, com excepção do consumo dos centros electroprodutores. 

O valor dos desvios a recuperar, no âmbito da sustentabilidade dos mercados, integra os proveitos do 

operador da rede de transporte, por aplicação da tarifa de energia, e é transferido por este para o 

comercializador de último recurso grossista e comercializadores de último recurso. 

Na Figura 2-4 apresenta-se o esquema dos impactes da recuperação dos ajustamentos positivos e 

negativos da aquisição da compra e venda de gás natural nas actividades dos operadores envolvidos. 

Figura 2-4 – Impactes da recuperação dos desvios da compra e venda de gás natural  

 
 

Em consequência das alterações referidas os artigos 63.º, 76.º, 78.º e 82.º foram alterados em 

conformidade. 

No âmbito da facturação entre o ORT e os ORD assume-se a possibilidade de existência de desvios de 

facturação a suportar pelo ORD. Para o efeito alteraram-se os artigos 66.º e 86.º do Regulamento 

Tarifário. 
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3 ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS TARIFAS 

A implementação dos objectivos enunciados para a presente revisão regulamentar conduz a alterações 

na estrutura das tarifas de Uso Global do Sistema (UGS) e na sua metodologia de cálculo. 

No Regulamento Tarifário em vigor, a tarifa de UGS do operador da rede de transporte (ORT) tem duas 

parcelas I e II, sendo a parcela I aplicável a todas as entregas do ORT e a parcela II aplicável a todas 

essas entregas com excepção dos produtores de energia eléctrica em regime ordinário. Por outro lado, a 

tarifa de UGS dos operadores de rede de distribuição (ORD) tem apenas um termo de energia, aplicável 

a todas as entregas dos ORD. 

As alterações introduzidas separam a imputação dos desvios da actividade de compra e venda de gás 

natural definidos no âmbito da sustentabilidade dos mercados em 2 segmentos: 

• Os desvios apurados com base nos fornecimentos dos comercializadores de último recurso a 

consumidores com consumos anuais inferiores ou iguais a 10 000 m3 e imputados na tarifa de 

UGS a esse grupo de clientes dos ORD. 

• Os desvios apurados com base nos fornecimentos dos comercializadores de último recurso a 

consumidores com consumos anuais superiores a 10 000 m3, incluindo os grandes clientes do 

comercializador de último recurso grossista e imputados na tarifa de UGS a esse grupo de clientes 

dos ORD e do ORT, consoante o nível de pressão de ligação à rede. 

A separação agora efectuada, para além de endereçar a questão dos impactes tarifários no ano gás 

2010-2011, alinha-se com a extinção das tarifas reguladas de venda a clientes finais acima de 10 000 m3 

na medida em que, no futuro, os desvios (positivos ou negativos) da actividade regulada de compra e 

venda de gás natural apenas existirão no segmento de consumidores com consumos anuais inferiores 

ou iguais a 10 000 m3. Ou seja, a transferência para a tarifa de UGS dos desvios referidos, a título de 

manutenção da sustentabilidade dos mercados regulado e livre, apenas fará sentido no contexto dos 

consumidores mais pequenos, ficando a tarifa de UGS dos outros consumidores livre desse tipo de 

influência. 

Por aplicação da aditividade tarifária, a alteração da tarifa de UGS condiciona a alteração das tarifas de 

acesso às redes. 

As tarifas cuja estrutura ou metodologia é alterada na presente revisão são: 

• Tarifa de Uso Global do Sistema do ORT. 

• Tarifa de Uso Global do Sistema dos ORD. 

• Tarifa de Acesso às Redes em AP, MP e BP>. 
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De seguida descrevem-se as alterações introduzidas. A revisão do Regulamento Tarifário altera o  

Artigo 41.º, Artigo 109.º e Artigo 110.º. 

3.1 TARIFA DE USO GLOBAL DO SISTEMA DO OPERADOR DA REDE DE TRANSPORTE 

Nos termos do Regulamento Tarifário em vigor, a tarifa de UGS a aplicar pelo ORT às suas entregas, 

deve recuperar, por um lado, os custos com a gestão do sistema (na parcela I) e, por outro lado, 

recuperar os desvios da actividade de compra e venda de gás natural definidos no âmbito da 

sustentabilidade dos mercados (na parcela II, não aplicável aos fornecimentos às centrais de produção 

de energia eléctrica em regime ordinário). 

A alteração regulamentar desagrega a parcela II em duas sub-parcelas, associadas aos desvios da 

actividade de compra e venda de gás natural a clientes com consumos, respectivamente, acima de 

10 000 m3 (UGS2>) e inferiores ou iguais a 10 000 m3 (UGS2<). Assim, às entregas a clientes finais em 

Alta Pressão será aplicado o primeiro preço (UGS2>) e às entregas aos operadores de rede de 

distribuição será aplicada uma ponderação dos 2 preços da parcela II, de modo a reflectir a proporção 

global de consumos superiores a 10 000 m3 nas entregas dos ORD. A Figura 3-1 ilustra esta alteração. 

Figura 3-1 – Nova estrutura da tarifa de Uso Global do Sistema do  
operador da rede de transporte 
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3.2 TARIFA DE USO GLOBAL DO SISTEMA DOS OPERADORES DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO 

A nova tarifa de UGS dos ORD adopta uma estrutura mais parecida com a tarifa do ORT, na medida em 

que passa a identificar separadamente a parcela I (relativa à recuperação de custos de gestão de 

sistema do ORT) e a parcela II (relativa aos desvios da actividade de compra e venda de gás natural no 

âmbito da sustentabilidade dos mercados). A parcela II é ainda caracterizada por 2 preços distintos 

consoante se aplica às entregas a clientes com consumos anuais superiores a 10 000 m3 (UGS2>) ou 

aos restantes clientes (UGS2<). As alterações propostas são ilustradas na Figura 3-2. 

Figura 3-2 – Nova estrutura da tarifa de Uso Global do Sistema dos  
operadores das redes de distribuição 

Modelo antigo 

 

 

Modelo novo 

 

As alterações apresentadas permitem tratar de forma diferenciada a imputação dos desvios da 

actividade de compra e venda de gás natural na tarifa de Uso Global do Sistema, entre as entregas 

superiores a 10 000 m3 e as inferiores ou iguais a 10 000 m3, indo de encontro à preocupação 

manifestada pelo Conselho Tarifário. 
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ANEXO I  
PARECER DO CONSELHO TARIFÁRIO À “PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO 

REGULAMENTO TARIFÁRIO DO SECTOR DO GÁS NATURAL” 
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ANEXO II  
COMENTÁRIOS DA ERSE AO PARECER DO CONSELHO TARIFÁRIO À “PROPOSTA DE 

ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO TARIFÁRIO DO SECTOR DO GÁS NATURAL” 
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I – ENQUADRAMENTO 

Nos termos do Regulamento Tarifário, a ERSE pode iniciar por sua iniciativa um processo de alteração 

das tarifas fora do período normal estabelecido. Igualmente, a ERSE pode iniciar o processo por 

solicitação das empresas reguladas ou de associações de consumidores com representatividade 

genérica nos termos da Lei n.º 24/96, de 31 de Julho. 

O presente processo de alteração extraordinária das tarifas de Acesso às Redes aplicáveis a clientes 

com consumos superiores a 10 000 m3 e a necessária revisão regulamentar surge na sequência do 

parecer de iniciativa do Conselho Tarifário do dia 29 de Outubro de 2010. 

Quanto à responsabilidade pelo Despacho da ERSE n.º 7/2010 esta não poderá ser imputada ao CT. 

Compete ao CT emitir parecer, não vinculativo, através das suas secções especializadas, sobre a 

aprovação e revisão dos regulamentos tarifários, bem como sobre a fixação de tarifas e preços1. 

A ERSE desconhece os factos que sustentam a afirmação (ponto 3, página 2, do Parecer do CT de 7 de 

Novembro de 2010) de ter sido criada a ideia de que o Despacho n.º 7/2010, de 22 de Junho, e a sua 

revisão seriam da responsabilidade do Conselho Tarifário. 

II – QUESTÃO PRÉVIA 

A ERSE reafirma que esta alteração não tem quaisquer efeitos sobre os consumidores com consumos 

inferiores ou iguais a 10 000 m3. Tal pode ser visualizado nos pontos 2.1 e 3.4 do documento de 

“Fixação excepcional das Tarifas de acesso às redes de gás natural aplicáveis a clientes com consumos 

superiores a 10 000 m3 do ano gás 2010-2011”, onde se refere explicitamente que estes consumidores 

não serão afectados. 

III – REVISÃO DO REGULAMENTO TARIFÁRIO 

A ERSE congratula-se com a afirmação do CT de que foram respeitados os princípios da estabilidade 

regulatória nas alterações introduzidas no Regulamento Tarifário. 

                                                      
1 Estatutos da ERSE (Decreto-Lei n.º 97/2002, de 12 de Abril). 
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IV – REVISÃO EXCEPCIONAL DAS TARIFAS 

A– GENERALIDADE 

A alteração da metodologia através da reposição gradual progressiva do desvio de energia permite que o 

montante a recuperar neste ano gás seja equivalente a 1/21 avos do montante do desvio. 

Assim, tendo em conta os proveitos já recuperados até Dezembro de 2010 e os proveitos a recuperar 

com o novo perfil inter-temporal de recuperação destes montantes, conclui-se que, para os consumos 

superiores a 10 000 m3 a parcela de proveitos a recuperar será nula.  

Em consequência, a proposta enviada pela ERSE ao CT admite o cenário mais favorável para os 

clientes com consumos anuais superiores a 10 000 m3 no que diz respeito ao período de repercussão 

dos desvios tarifários de anos anteriores nos proveitos da tarifa de UGS.  

Os cenários alternativos seriam a consideração de proveitos superiores aos propostos na tarifa de UGS, 

com os consequentes impactes tarifários nos clientes. Perante os pareceres do CT, a ERSE entendeu 

manter a sua proposta a este respeito, fixando a parcela II da tarifa de UGS aplicável a estes clientes 

igual a zero, no período de Janeiro a Junho de 2011. 

Relativamente à evolução da estrutura tarifária incluiu-se no documento justificativo das tarifas de acesso 

às redes extraordinárias a análise solicitada pelo CT. 

B – ESPECIALIDADE 

B1 – CALENDÁRIO DE APLICAÇÃO DA REVISÃO TARIFÁRIA EXCEPCIONAL 

A data de aplicação da revisão extraordinária das tarifas de Acesso às Redes será 1 de Janeiro de 2011. 

A fixação das tarifas transitórias não é objecto da presente fixação extraordinária de tarifas, é um 

processo autónomo que decorre nos termos do decreto-lei que extinguiu as tarifas reguladas de Venda a 

Clientes Finais de gás natural aplicáveis a consumos anuais superiores a 10 000 m3. 

B2 – SPREAD APLICADO À CAPITALIZAÇÃO DA RECUPERAÇÃO DO DEFICIT TARIFÁRIO DA ENERGIA  

A ERSE concorda com o Conselho Tarifário quanto à necessidade de minimizar os desvios tarifários. A 

sua ocorrência reflecte condições excepcionais, já justificadas pela ERSE em documentos anteriores. 

No âmbito da reposição gradual progressiva do desvio de energia a ERSE considerou um spread de 100 

pontos base. Na proposta enviada ao Conselho Tarifário no dia 11 de Novembro de 2010, com o 
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objectivo de reflectir a evolução dos mercados financeiros, a ERSE propôs um spread de 125 pontos 

base. Tendo em conta o parecer do Conselho Tarifário que refere “Face às actuais condições adversas 

do mercado financeiro, não se afigura possível que as empresas reguladas afectadas pelas alterações 

agora propostas (comercializadores de último recurso) consigam financiamento nestas condições donde 

resultaria, de facto, numa perda financeira relevante para essas empresas”, a ERSE estabelece que o 

spread a aplicar até ao final do ano gás 2010-2011 seja de 175 pontos base, dando acolhimento à 

opinião aprovada por unanimidade pelo Conselho Tarifário. 

B3 – COMPENSAÇÃO ENTRE AS EMPRESAS REGULADAS 

A ERSE regista com agrado a concordância do Conselho Tarifário com o “re-cálculo dos valores das 

compensações entre as empresas reguladas, nomeadamente a ligação entre os valores a transferir com 

os efectivamente facturados, bem como a assumpção de o acerto final ser feito no momento de 

apresentação das contas reguladas auditadas”. 

No documento de “Fixação excepcional das Tarifas de acesso às redes de gás natural aplicáveis a 

clientes com consumos superiores a 10 000 m3 do ano gás 2010-2011” foi incluído um quadro com a 

informação solicitada sobre as transferências entre os CUR retalhistas no ano gás 2010-2011. Na 

proposta apresentada ao CT, tal quadro não tinha sido considerado porque não existem alterações nos 

montantes das compensações entre os comercializadores de último recurso retalhistas, mantendo-se os 

valores publicados no Documento “Proveitos Permitidos do ano gás 2010-2011 das empresas reguladas 

do sector do gás natural”. 

 




